
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

PORTARIA Nº 1564/2024

 

A SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art.
120, do Anexo I da Portaria CGU nº 38, de 16 de dezembro de 2022 publicada no Diário Oficial da União
de 20 de dezembro de 2022, e em atenção ao que consta no processo 00210.100030/2024-25 resolve:

 

Art. 1º Tornar sem efeito as Portarias nº 1.548 e nº 1.549, de 29 de maio de 2024,
publicadas no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2024, Seção 2, página 70.       

 

 

RAQUEL DE MELO TODESCHI
Superintendente da Controladoria Regional da União no Estado de Minas Gerais, Substituta

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL DE MELO TODESCHI , Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado de Minas Gerais, Substituto, em 03/06/2024, às 12:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3236756 e o código CRC D3B6A2A2

 

Referência: Processo nº 00210.100030/2024-25 SEI nº 3236756
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